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R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 283/2025-GAB/SIND. Belém, 28 de abril de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada por meio da 
PORTARIA nº 593/2021-GAB/SIND de 19/05/2021, publicada no DOE n° 
34.589 de 20/05/2021.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 189 c/c art. 198, II da Lei Estadual 
nº 5.810/94, a Sindicância Processual supracitada, em vista das razões 
expostas pelo Colegiado em questão, pelo cometimento de transgressão, 
em tese, imputada à servidora V.S.S.M., matrículanº 5900148-1, em razão 
da prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 284/2025-GAB/SIND. Belém, 28 de abril de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada por meio da 
PORTARIA nº 1.210/2022-GAB/SIND de 07/11/2022, publicada no DOE n° 
35.180 de 08/11/2022.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 189 c/c art. 198, II da Lei Estadual 
nº 5.810/94, a Sindicância Processual supracitada, em vista das razões 
expostas pelo Colegiado em questão, pelo cometimento de transgressão, 
em tese, imputada às servidoras L.N.A.S., matrículanº 57221060-1 e 
A.R.C.M., matrícula nº 54190371-2, em razão da prescrição da pretensão 
punitiva da Administração Pública;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 285/2025-GAB/PAD Belém, 28 de abril de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da PORTARIA nº 44/2020-GAB/PAD, de 07/07/2020, publicada no DOE nº 
34.275 de 08/07/2020;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo nº 1215728/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 000681/2024 exarado pela Pro-
curadoria Geral do Estado – PGE/PA;
CONSIDERANDO os termos da Decisão exarada pelo Exmo. Sr. Governador 
do Estado, datada em 03/10/2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE PARCIAL do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA nº 44/2020-GAB/PAD, de 07/07/2020, 
publicada no DOE nº 34.275 de 08/07/2020, a partir do relatório final da 
comissão processante, a fim de encaminhar o servidor acusado para a 
realização de perícia médico-psiquiátrica;
II – CONVALIDAR os atos praticados anteriormente ao relatório final da 
comissão processante;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores VITOR HUGO 
SILVA DA CRUZ, matrícula nº 57225704-1, FELIPE TEIXEIRA REZENDE, 
matrícula nº 54197224-2 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, matrícula nº 
773573-2, para sob a Presidência do primeiro;
IV – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante;
V – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;

VI – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 286/2025-GAB/SIND. Belém, 28 de abril de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2024/1096197 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores DEJAIR TRINDADE 
PICANÇO, Mat. nº 54182711-3 e DENIZE MORAIS DOS SANTOS FREIRE, 
Mat. nº 57192076-2 e, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº287/2025-GAB/PAD Belém, 28 de abril de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2024/1120721 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor W.P.M., matrícula nº 57223477, vínculo 
1 e 2, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os 
arts. 177, VI, 178, XI c/c art. 190, I e VII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SIL-
VA DO NASCIMENTO, matrícula nº 5090580-4, TELMA LÚCIA DA SILVA 
MOREIRA, matrícula nº 5890577-1 e REGINALDO JOSÉ PEREIRA PAIVA, 
matrícula nº 57213069-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 288/2025-GAB/PAD Belém, 28 de abril de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado por meio da PORTARIA nº 377/2021-GAB/PAD, de 30/03/2021, 
publicada no DOE edição nº 34.537 de 31/03/2021.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º (primei-
ra parte), da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Discipli-
nar supracitado, em vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, 
diante da comprovação da exoneração a pedido da servidora S.R.R., ma-
trícula nº 403300-1, do Cargo de Coordenadora Pedagógica, que exercia 
junto à Prefeitura de Marituba;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências ca-
bíveis;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC


